
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2018 

 

 O MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ – RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua do Interventor, n.º 510, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.592/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, SR. CLAUDIOMIRO 

FRACASSO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE SELEÇÃO 

PÚBLICA, para empresas do ramo da construção civil, interessadas em apresentar proposta para a produção de  

35(trinta e cinco) habitações de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- Faixa 2, conforme 

as condições informadas neste edital. 

A Comissão Especial de Seleção, designada pela Portaria n.º 259/2018 de 04 de setembro de 2018, reunir-

se-á no dia 15 de outubro de 2018, às 09:00horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ibiaçá sita à Rua 

do Interventor, n.º 510, para habilitação e seleção das empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados no site do Município, no seguinte endereço 

eletrônico: http://www.ibiaca.rs.gov.br.   

 

1.0 – DO OBJETO 

 

1.1 – Seleção pública de empresa especializada no ramo da Construção e Incorporação Imobiliária para futura 

contratação junto à Caixa Econômica Federal e beneficiários visando a execução de 35(trinta e cinco) unidades 

habitacionais, aprovado através da Lei Municipal Nº 1.383 de 15 de agosto de 2017, destinado aos candidatos 

classificados de acordo com o Edital de Chamamento Público que atendam ao Programa Minha Casa Minha Vida –

Faixa 2. 

 

1.2 – O empreendimento estará limitado ao valor de R$ 3.325.000,00 (três milhões, trezentos e vinte e cinco mil reais). 

 

1.3 - - As unidades habitacionais de que trata esta seleção deverão ser construídas nos lotes urbanos de propriedade 

do Município de Ibiaçá, localizado no Loteamento Novo Horizonte, conforme mapa e matrículas no Anexo II deste 

Edital. 

1.4 – – Os Terrenos Urbanos serão vendidos aos contemplados, classificados de acordo com o Edital de Chamamento 

ao Público e a Lei Municipal Nº 1.383 de 15 de agosto de 2017, onde os mesmos deverão pagar a quantia de 

R$20.000,00 (vinte mil reais) em favor do Município de Ibiaçá-RS, devendo ser quitado junto da assinatura do contrato 

do beneficiário com a Caixa Econômica Federal. 

 

1.5 – O município irá fornecer para a empresa selecionada os seguintes itens:  

1.5.1 –Todos equipamentos urbanos executados, exceto, o esgotamento sanitário:  

1.5.1.1 – Arruamento (terraplenagem, pavimentação); 

  1.5.1.2 – Energia elétrica (rede de distribuição e iluminação pública);  

1.5.1.3 – Drenagem (superficial e galerias) de águas pluviais;  

1.5.1.4 – Água tratada (rede de distribuição, ligações domiciliares).  

 



1.5.2 - O licenciamento ambiental definido junto ao termo de referência da atividade de parcelamento do 

solo, bem como, os custos envolvidos. 

   

1.5.3 – O Memorial Descritivo e o Projeto Arquitetônico, Elétrico e Hidro Sanitário das Unidades 

Habitacionais contendo as especificações mínimas já aprovados junto a Prefeitura Municipal conforme descrito no 

Anexo III deste Edital.  

 

1.5.3.1 - De acordo com a legislação vigente que regulamenta a acessibilidade, deve ser oferecido o 

percentual mínimo de 3% (três por cento) das unidades habitacionais adaptadas aos portadores de necessidades 

especiais (02 Unidades Habitacionais). Caso não haja interessados as unidades serão executadas com o projeto 

padrão. 

 

1.6 – Cabe a empresa selecionada: 

 1.6.1 – Fornecer e custear o Projeto de Fundações e Projeto Estrutural, o qual deverá ser desenvolvido por 

profissional habilitado e registrado no CREA. A estrutura deverá ser em concreto armado, moldado in loco e ser 

independente a fim de permitir a remoção de qualquer parede de alvenaria posterior a finalização da obra. Estes dois 

projetos deverão ser encaminhados para a Prefeitura Municipal de Ibiaçá para aprovação, com ART do Profissional 

responsável.  

1.6.2 – Executar a obra conforme a seguinte documentação: 

1.6.2.1 - O Código de Práticas da Caixa Econômica Federal que consta no Anexo V;      

1.6.2.2 – Memorial Descritivo da Obra;  

1.6.2.3 – Projeto Arquitetônico, Elétrico, Hidro Sanitário, Estrutural e Fundações. 

 1.6.2.4 – Seguir o cronograma proposto na FRE; 

  1.6.2.4 – E demais normas vigentes.  

 

2.0 – DA HABILITAÇÃO  

 

2.1 – Serão habilitadas no processo de seleção pública, as empresas proponentes que apresentarem os seguintes 

documentos e comprovações:  

2.1.1 – Prova de ramo de atividade compatível com o objeto deste Edital, por meio de ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor e suas últimas alterações que importarem em modificações do quadro societário, 

objeto social, do capital e da administração da empresa e lhe conferiram a feição atual, se houver, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos da eleição de seus administradores; 

 2.1.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

2.1.3 – Prova de Regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Temo de Serviço/FGTS; 

 2.1.4 – Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 



 2.1.5 – Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, relativa ao domicilio ou sede 

da licitante;  

2.1.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011;  

2.1.7 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa proponente, atualizada e expedida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com o 

respectivo visto do Conselho Regional do RS, caso a empresa não seja sediada no Estado do Rio Grande do Sul. 

  2.1.8 – Comprovação pela empresa proponente, de possuir em seu quadro permanente, até a data da 

entrega da seleção, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional 

competente, que deverá ser o responsável técnico pela execução dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A 

comprovação supracitada deverá ser feita por meio da apresentação:  

a) da carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou  

b) do contrato social, no caso do sócio da empresa; ou  

c) da certidão de registro de pessoa jurídica expedida pelo CREA ou CAU ou  

d) do contrato de trabalho.  

2.1.9 – Certidão de Registro do Profissional (profissional citado no item 2.1.8) na entidade profissional 

competente, ou seja, no CREA ou CAU. Caso o profissional seja integrante da equipe técnica constada na Certidão 

de Registro de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante (item 2.1.7), a referida Certidão já constituirá 

prova do registro profissional;  

2.1.10 – Atestado de Qualificação Técnica pela execução de serviços e obras já concluídos, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, ou seja, no 

CREA ou CAU. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com objeto dessa seleção, sendo no mínimo:  

a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa proponente; e  

b) 01 (um) Atestado de Responsabilidade Técnica e respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do 

responsável técnico (o mesmo citado no item 2.1.9);  

c) Os atestados constantes nas alíneas “a” e “b” poderão ser fornecidos em um único, desde que nele constem 

expressamente a empresa licitante e o responsável técnico. 

2.1.11 – Atestado de Visita Técnica, com a presença do responsável técnico da empresa, que deverá apresentar a 

carteira de registro no CREA ou CAU, mediante prévio agendamento, até o dia 11 de outubro de 2018 no Setor de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Ibiaçá –RS, pelo fone: (54) 3374-1177, com Luiz Arcangelo Girardi. 

2.1.12 – Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo 

do Decreto Federal nº 4.358-02;  

2.1.13 – Declaração emitida pela empresa atestando que não possui em seu quadro societário servidor público ou da 

ativa no Município de Ibiaçá, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, quando for o 

caso. 

 2.1.14 – Declaração de que a empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento 

de contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 



 

 

3.0 – DA SELEÇÃO  

 

3.1.1 – Será selecionada pelo Município para apresentação da proposta definitiva junto à Caixa Econômica Federal a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, com base na avaliação dos seguintes documentos:  

3.1.1.1 – Manifestação de interesse assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do 

Anexo IV deste Edital. 

 3.1.1.2 - Prova de que está inscrito no PBQP-H – Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 

Habitat, junto ao Ministério das Cidades;  

3.1.1.3 - Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, com a indicação do número de unidade 

produzidas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV - Faixa 2.  

3.1.1.4 - Comprovação das informações prestadas no documento citado no item 3.1.1.3, através de qualquer 

um dos seguintes documentos: Termo de Recebimento Definitivo de Obra, Habite-se, Declaração do Contratante ou 

de outro documento idôneo que comprove a conclusão da obra. 

 3.1.2 - A seleção da proposta mais vantajosa obedecerá aos seguintes critérios:  

3.1.2.1 - O maior número de unidades já construídas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -Faixa 

2. 

 3.1.2.2 - Em caso de empate no item 3.1.2.1 será o melhor conceito no nível de qualificação no Programa 

Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat – PBQP-H; 

3.1.2.3 - por fim, persistindo empate no resultado de apuração dos itens anteriores, será realizado sorteio. 

  

4.0 - DOS PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO 

 4.1 - São impedidas de participar dessa seleção, empresas que tenham sido suspensas pela Administração Pública, 

pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas pela 

Administração Pública (Federal, Estadual ou Municipal). 

 

 4.2 - Não serão aceitos consórcios de empresas. 

 

 4.3 - Os envelopes – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (número 01) e DOCUMENTOS DE SELEÇÃO (número 02) 

deverão ser entregues no Protocolo Geral Da Prefeitura Municipal de Ibiaçá –RS, sita a Rua do Interventor, n. 510, 

até ás às 09;00 horas, do dia 15 de outubro de 2018.  

 

4.4 - Os envelopes deverão ser devidamente lacrados e rubricado, contendo na sua parte externa fronteira, a 

seguintes inscrição:  

AO  

MUNICIPIO DE IBIAÇÁ – RS 

 EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2018 

ENVELOPE Nº 01- DA HABILITAÇÃO  



PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA) 

 TELEFONE E EMAIL  

 

AO 

 MUNICIPIO DE IBIAÇÁ – RS 

 EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2018 

 ENVELOPE Nº 02- DA SELEÇÃO  

PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)  

TELEFONE E EMAIL  

 

4.5 - O ENVELOPE Nº 01, intitulado HABILITAÇÃO deverá conter obrigatoriamente, os documentos comprobatórios 

do item 2.0 deste edital.  

 

4.6 - O ENVELOPE Nº 02, intitulado SELEÇÃO deverá conter obrigatoriamente, os documentos citados no item 3.0 

deste edital.  

 

4.7 - Ás 09:00 horas do dia 15 de outubro de 2018, na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, sita à 

Rua do Interventor, nº 510, em sessão pública, a Comissão Especial de Seleção, receberá do Setor de protocolo para 

seleção os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e SELEÇÃO, que serão rubricados pelos 

membros da Comissão e pelos participantes presentes. Não serão recebidos Documentos de Habilitação e 

Documentos de Seleção após a hora aprazada.  

 

4.8 - Será facultado, a cada empresa participante, se credenciar, por pessoa, perante a Comissão Especial de 

Seleção, apresentando o Contrato Social da empresa, no caso de sócios, ou ainda por Procuração, com firma 

reconhecida do representante legal da empresa.  

 

4.9 - Á Comissão Especial de Seleção é facultado solicitar dos participantes esclarecimentos com relação aos 

documentos apresentados, bem como, promover diligencia ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a 

instrução de processo, sendo vedada a juntada de documentos não apresentados na ocasião oportuna. 

 

 4.10 - Os documentos de HABILITAÇÃO e SELEÇÃO poderão ser apresentados em original, por cópia autenticadas 

por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, serem extraídos 

de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Comissão Especial de 

Seleção. 

 4.11 - As participantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade de 

documentos supérfluos ou dispensáveis.  

 

4.12 - A abertura do ENVELOPE contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO observará os seguintes 

procedimentos:  



4.12.1 - As empresas que atenderem a todos os requisitos desse edital serão consideradas habilitadas, 

  4.12.2 - Serão inabilitadas as empresas que:  

4.12.2.1 - Não apresentarem todos os documentos exigidos pelo edital. 

   4.12.2.2 - Apresentarem documentos em desacordo com as condições exigidas neste edital. 

4.12.2.3 - Apresentarem documentos sem a devida assinatura ou que tenham sido assinadas por 

pessoa não habilitada, quando for o caso.  

4.12.2.4 - Apresentarem documentos preenchidos a lápis ou que contiverem divergência de 

números, dados ou valores, bem como rasuras, emendas ou entrelinhas mesmo com ressalvas.  

 

4.12.3 - A abertura do ENVELOPE contendo os DOCUMENTOS DE SELEÇÃO observará os seguintes 

procedimentos:  

4.12.3.1 - As empresas habilitadas serão classificadas em ordem crescente, de acordo com os critérios 

estabelecidos no item 3.1.1.1 e 3.1.1.3.  

4.12.3.2 - Serão desclassificadas as empresas que:  

4.12.3.2.1 - Não apresentarem todos os documentos exigidos pelo edital.  

4.12.3.2.2 - Apresentarem documentos em desacordo com as condições exigidas neste edital.  

               4.12.3.2.3 - Apresentarem documentos sem a devida assinatura ou que tenham sido assinadas 

por pessoa não habilitada. 

               4.12.3.2.4 - Apresentarem o documento preenchido a lápis ou que contiverem divergências de 

números, dados ou valores, bem com rasuras, emendas ou entrelinhas mesmo com ressalvas. 

 

 4.13 - A Comissão Especial de Seleção deverá emitir a Ata e o Termo de Seleção contendo todas as informações 

sobre a execução dos procedimentos, inclusive classificação final das empresas participantes.  

 

5.0 - DA PROPOSTA  

5.1 - A empresa selecionada deverá apresentar a Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

a emissão do Termo de Seleção, a Ficha Resumo de Empreendimento-FRE (Conforme Padrão da Caixa Econômica 

Federal) preenchida e documentação completa para a análise e contratação da operação no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida-Faixa 2, conforme especificado pela Caixa Econômica Federal.  

 

5.2 - Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido a exigência constante no item 5.1, o município 

convocará a empresa classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente, até que uma empresa obtenha êxito na 

contratação.  

 

6.0 - DOS RECURSOS  

 

6.1 - Tendo a proponente manifestado motivadamente, na sessão pública, a intenção de recorrer, está terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões de recurso.  

 



6.2 - Conterá na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 

demais proponentes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  

6.3 - Nos eventuais atos do recurso, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo:  

6.3.1 - Somente será validos os documentos originais protocolados na Prefeitura Municipal de Ibiaçá - RS, 

sito a Rua do Interventor, nº 510, centro, no horário das 08h:30min as 11h:30min e das 13h:30min as 17horas; ou  

6.3.2 - Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida.  

 

6.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

 6.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do contrato. 

 

 7.0 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

7.1 - Segundo o art. 41 § 1º da Lei 8.666/93 “Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta lei”, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 

dias úteis. 

 

 7.2 - O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar ao seguintes procedimentos:  

7.2.1 - A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do 

impugnante em via original; 

 7.2.2 - A Impugnação será recebida no protocolo na Prefeitura Municipal de Ibiaçá - RS, sito a Rua do 

Interventor, nº 510, centro, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min;  

7.2.3 - Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens anteriores.  

7.3 - Em caso de procedência da impugnação, se for o caso, será marcada nova data para realização do certame, 

sendo feita a publicação no site da Prefeitura: www.ibiaca.rs.gov.br, e nos mesmos jornais anteriormente publicados. 

 

 7.4 - Se a ocorrência da impugnação for de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar e pena 

estabelecida na Lei 8.666/93 e legislação vigente.  

 

7.5 - Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 

de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

 



8.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 8.1 - A seleção realizada na forma preconizada neste Edital de Seleção somente terá eficácia se for celebrado 

contrato no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- Faixa 2, ente a empresa e a Caixa Econômica Federal, não 

cabendo ao Município ou a Caixa ressarcir a empresa por qualquer valor despendido. 

 

 8.2 - O presente processo de seleção poderá ser revogado, no todo ou em parte, por razões de interesse público 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulado por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros 

mediante ato escrito e fundamentado. O Município de Ibiaçá - RS poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 

prazos estabelecidos neste Edital. 

  

8.3 - Cada empresa interessada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste processo de seleção. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação, ou, caso tenha 

sido o vencedor, na revogação do Termo de Seleção, sem o prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

8.4 – Em caso de desistência da empresa após sua habilitação está responderá de acordo com art. 87 e 43 da Lei 

8.666/93.  

 

8.5 – As decisões referentes a este processo de seleção serão comunicadas aos participantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento, inclusive por e-mail.  

 

 

Ibiaçá-RS, 14 de setembro de 2018. 

 

 

CLAUDIOMIRO FRACASSO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EZEQUIEL ERNANI ROSSI 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
 

 

 
JESSICA STEFANI 
Assessora Jurídica 



ANEXO I - LEI MUNICIPAL Nº 1383 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

 



 



 



 



 



 



 



 



 

 

 

 

 



ANEXO II - Mapa e Matrículas 

 



 

  







































































 

 

 

  



ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO DAS UNIDADES HABITACIONAIS 

 

 

 



 

 

  



 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

Obra: Residência Unifamiliar em Alvenaria 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ibiaçá - RS 

Localização: Loteamento Novo Horizonte, Ibiaçá - RS. 

Área: 46,82 m² 

 

 

O presente memorial descreve os materiais e métodos construtivos a serem 

utilizados para a construção de residência unifamiliar em alvenaria, térrea, com os 

seguintes ambientes: varanda, sala de estar, cozinha, serviço, dois dormitórios e banheiro, 

a qual possui área de total de 46,82 m².  

No caso de divergências entre as diversas peças técnicas, deverá prevalecer a 

especificação mais completa e de melhor qualidade, sempre considerando o manual de 

práticas da Caixa. 

Este projeto trata-se de um modelo de residência que será implantada em 35 

unidades iguais, cada uma em seu lote, no loteamento Novo Horizonte, o qual é de 

propriedade do município. Considerando isso, o projeto estrutural deverá ser adequado a 

cada caso, considerando que os níveis variam de um lote a outro. 

 

1. Projeto Arquitetônico 

 

O projeto da residência consta das seguintes pranchas: 

01 - Localização no Perímetro Urbano - Escala 1:7500 

02 - Situação no Loteamento - Escala 1:750 

03 - Localização Lotes da Quadra 22-F - Escala 1:150 

04 - Localização Lotes da Quadra 22-G - Escala 1:150 

05 - Localização Lotes da Quadra 22-H - Escala 1:150 

06 - Localização Lotes da Quadra 22-J - Escala 1:150 

07 - Planta Baixa e Cobertura - Escala 1:50 

08 - Cortes e Fachadas – Escala 1:50 

09 - Projeto Elétrico - Escala 1:50 

10 - Projeto Hidrossanitário - Escala 1:50 

11 - Planta Baixa e Cobertura Residência PNE - Escala 1:50 

12 - Cortes e Fachadas Residência PNE – Escala 1:50 

 

2. Serviços Preliminares  

 

2.1. Limpeza do terreno 

O lote que receberá a edificação deverá estar limpo, para isso, deverá ser executada 

raspagem da vegetação existente e limpeza do terreno antes da locação da obra, em 

espessura mínima de 20 cm. 



 

2.2. Canteiro de Obras 

A empresa executora das obras será responsável pela montagem, manutenção e 

desmontagem do canteiro de obras. Após a conclusão das obras a área de instalação do 

canteiro deverá estar nas condições adequadas, sem ônus ao contratante.  

 

2.3. Locação da Obra 

Deverá ser providenciado o alinhamento e a locação da obra a ser construída, 

obedecendo-se os recuos projetados. A locação deverá ser feita pelo processo de tábuas 

corridas, sendo definidos claramente os eixos de referência. 

 

3. Fundações 

O projeto estrutural deverá ser fornecido pela empresa contratada para execução, por 

meio de cálculo feito por profissional responsável, habilitado e devidamente inscrito no 

CREA. As fundações deverão ser dimensionadas conforme capacidade de suporte do 

solo. 

 

Alvenaria de embasamento: Conforme o desnível que cada lote apresentar, deverá 

ser executada alvenaria de embasamento ou nivelamento, de acordo com a necessidade. 

O nível da varanda da residência deverá, necessariamente, estar no mínimo 15 cm acima 

do nível do passeio público. 

 

Aterro Interno: Os materiais utilizados para aterro deverão ser de primeira qualidade 

e isentos de matéria orgânica, entulhos ou impurezas, e deve ser apiloado em camadas de 

20cm de altura, em umidade ótima para compactação.  

 

4. Estrutura: 

 

Estrutura de Concreto Armado Independente: O projeto estrutural deverá ser 

fornecido pela empresa contratada para execução, por meio de cálculo feito por 

profissional responsável, habilitado e devidamente inscrito no CREA.  

A estrutura deverá ser em concreto armado, e deverá ser independente, com a intenção 

de que, querendo ampliar a residência, o proprietário possa remover qualquer parede 

de alvenaria. Os pilares devem ser posicionados preferencialmente nos cantos, tendo em 

vista a mesma justificativa de possível remoção dos fechamento. 

Tanto projeto como ART deverão ser fornecidos em uma via assinada para 

arquivamento na Prefeitura Municipal. 

Considerando este formato de estrutura, os futuros proprietários não poderão remover 

pilares e vigas de concreto, já que estes serão os responsáveis pelo suporte da obra. Por 

outro lado, qualquer alvenaria poderá ser removida. 

 

Laje pré-moldada: Haverá laje do tipo pré-moldada na cobertura da residência, com 

acabamento em reboco e pintura. As vigotas deverão ser de concreto, e as tavelas em 

cerâmica. A Laje também deverá ser de responsabilidade estrutural da empresa executora 



das obras, devendo a mesma fornecer ART de engenheiro responsável pela fabricação e 

execução da mesma.  

Na circulação, deverá haver uma abertura na laje de 60x60cm, como alçapão para 

inspeção na cobertura. 

 

5. Impermeabilizações  

 

Deverão ser impermeabilizadas a face superior e laterais das vigas baldrames da 

obra com material de boa qualidade.  

Deverá ser feita a impermeabilização de toda a área do box do banheiro. 

 

6. Paredes de Alvenaria: 

 

As paredes serão executadas em alvenaria de blocos cerâmicos, com espessura 

mínima de 11,5cm, devendo ficar, após acabadas, com espessura mínima de 15 cm. 

 

Blocos cerâmicos: deverão atender a EB–20, podendo ser blocos 6 furos, de primeira 

qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas e quebra máxima de 3% 

(três por cento).  

Argamassa para assentamento dos tijolos: deverá ser utilizada argamassa de 

cimento, cal e areia, no traço 1:2:8, revolvidos até obter-se mistura homogênea. A 

espessura desta argamassa não poderá ultrapassas 1,5mm.  

Verga e Contra-verga:Em todos os vãos das janelas deverá ser executada verga e 

contra-verga de concreto armado, com mínimo 10cm de altura pela largura da parede, 

com quatro barras metálicas com Ø5.0mm. Para os vãos das portas deverá ser executado 

verga nas mesmas especificações. As vergas e contra vergas devem ser no mínimo 20% 

maior que o vão para cada um dos lados. 

Amarração dos oitões: Sobre todos os oitões, deverá ter uma viga em concreto 

armado, com finalidade de estruturação e amarração. Tal viga deverá ser dimensionada 

através de projeto estrutural a ser fornecido pela empresa executora da obra. 

 

  

7. Cobertura: 

 

 Telhas: Será de telhas de fibrocimento, espessura 6mm, colocadas atendendo às 

exigências da especificação do fabricante/fornecedor, com inclinação de 35%, e 

recobrimento conforme indicado. 

 Estrutura: A estrutura será em madeira de eucalipto ou pinheirinho americano, 

devidamente aparelhadas, sem apresentar rachaduras, empenos, nós e outros defeitos.  

 Toda a madeira utilizada na execução da estrutura de telhados receberá proteção 

por pincelamento de inseticida e fungicida. 

 Beirais e espelhos: 

 Os espelhos deverão ser feitos em madeira de pinheiro de boa qualidade e os 

beirais deverão ser revestidos em PVC da cor branca. 

 Calhas e Rufos: 



 Nos beirais, deverão ser instaladas calhas de chapa de aço galvanizada, que devem 

ser pintadas. 

   

8. Revestimento: 

 

 Revestimento argamassado: 

 

Chapisco: As superfícies a serem revestidas serão chapiscadas com argamassa de 

cimento e areia traço 1:4. Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à perfeita 

aderência do chapisco na alvenaria.  

 Emboço de areião desempenado: após aplicação do chapisco as mesmas 

receberão aplicação do emboço com espessura não superior a 2,0 cm de espessura. 

Reboco: o reboco ou massa fina deverá ser executado de forma a deixar as paredes 

internas e externas visualmente homogêneas e com acabamento liso. 

 Preparo da dosagem: o preparo deverá ser feito por processo mecânico e 

contínuo, evitando-se perda de água ou segregação dos materiais. A mistura deverá 

apresentar massa homogênea, de aspecto uniforme e consistência plástica recomendada. 

A dosagem a ser adotada será 1:2:8 de cimento, cal e areia. 

 Aplicação: antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, as superfícies a 

revestir deverão apresentar-se limpas e molhadas. Os revestimentos deverão apresentar 

parâmetros desempenados, prumados, alinhados e nivelados. 

 

Revestimento cerâmico em paredes: 

 

No sanitário deverá ser assentado revestimento cerâmico do piso ao teto, em todas 

as paredes, com dimensões 30x60cm, na cor branca, acabamento mate, sendo as peças 

instaladas na horizontal.  

Na área de serviço externa e na parede hidráulica da cozinha também deverá ser 

instalado revestimento cerâmico 30x60cm, na cor branca, acabamento mate, com peças 

instaladas na horizontal, do piso até altura de 1,5 m.  

O revestimento deverá ser assentado com argamassa específica para assentamento 

de paredes, e rejuntado com rejunte siliconado. As peças deverão estar perfeitamente 

alinhadas. 

 

9. Pintura: 

 

9.1. Pintura Externa:  

 

Preparo Da Base: As paredes devem estar limpas, livres de poeira ou gorduras. 

Deverá ser aplicado fundo selador acrílico, em uma demão, seguindo as recomendações 

do fabricante. 

Pintura das Paredes Externas: A tinta a ser usada deverá ser do tipo acrílica, 

semi-brilho, de primeira qualidade, que apresente boa cobertura de superfície. Devem 

ser aplicadas quantas demãos de tinta forem necessárias até apresentar completa cobertura 

da superfície e cor homogênea. Respeitar o tempo de secagem entre as demãos informado 



pelo fabricante. Serão disponibilizadas três cores para que os proprietários escolham. 

Deverão ser tomados cuidados para não haver respingos de tinta nos demais elementos 

da obra. 

 

9.2. Pintura Interna: 

 

Emassamento: Sobre o reboco, internamente, deverá ser aplicada massa corrida 

PVA, em duas demãos, sendo que após cada demão deverá ser feito o lixamento da 

superfície, devendo ser respeitado o tempo de secagem entre demãos. 

Preparo da Base: As paredes devem estar limpas, livres de poeira ou gorduras. 

Deverá ser aplicado fundo selador acrílico, em uma demão, seguindo as recomendações 

do fabricante. 

Pintura das Paredes Internas: A tinta a ser usada deverá ser do tipo acrílica, 

acetinado, de primeira qualidade, que apresente boa cobertura de superfície. Devem ser 

aplicadas quantas demãos de tinta forem necessárias até apresentar completa cobertura da 

superfície e cor homogênea. Respeitar o tempo de secagem entre as demãos informado 

pelo fabricante. A cor para as paredes internas será o Branco Gelo. 

 

9.3. Portas internas:  

 

As portas internas de madeira semiocas deverão ser bem lixadas, aplicado fundo 

nivelador para madeira, novamente lixadas, e então pintadas com tinta esmalte acetinado, 

na cor branca, em quantas demãos forem necessárias para o perfeito cobrimento da 

superfície e homogeneização da cor. Deverão ser respeitados os intervalos entre demãos. 

  

10. Pisos: 

 

Contrapiso: sobre o aterro perfeitamente compactado, depois de colocadas as 

canalizações que devem passar sob o piso, será executado contrapiso de concreto com 

espessura prevista no projeto estrutural fornecido pela empresa executora, sendo de no 

mínimo 7cm. Deverá ser utilizada malha de aço no piso. Deverão ser tomadas precauções 

no recobrimento das canalizações sob o piso. 

 

Camada de regularização: Sobre contrapiso, deverá ser executada camada em 

argamassa de areia e cimento, espessura 3cm,  traço 1:4 , de regularização, a fim de nivelar 

a base para instalação da cerâmica. 

 

 Piso Cerâmico: Em toda residência será assentado piso cerâmico, classe A, em 

dimensões de 60x60cm, cor bege/cinza claro. O assentamento deverá ser com argamassa 

cola, o rejunte será pronto na cor que combine com o piso. O piso do box do banheiro 

deverá ter leve caimento em sentido do ralo. 

 

Calçada de Proteção: Em todo o entorno da residência, deverá ser executada calçada 

de concreto desempenado em largura de 80 cm, com leve inclinação no sentido contrário 

às paredes. A calçada deverá ter concreto com espessura mínima de 8cm. 



 

11. Soleiras, Peitoril e Rodapés 

 

Soleiras e Peitoris: As soleiras de portas e peitoris de janelas serão em granito cinza 

Andorinha, e deverão ter caimento para fora, de cerca de 2%. O granito deverá ter 

espessura de aprox. 2cm. Devem passar 2cm para fora da parede e ter corte na parte 

inferior, com função de pingadeira.  Deverão ser instaladas com inclinação de 3% em 

relação ao lado externo da edificação 

 

Rodapés porcelanato: Os rodapés deverão ser no mesmo material escolhido para o 

piso, e devem ter altura de 8cm. 

 

12. Forro: 

 

Internamente não haverá rebaixamento do forro. A laje será rebocada e pintada. 

Haverá forro de PVC apenas nos beirais da cobertura. 

 

 

13. Esquadrias: 

 

Externas:  

Todas as esquadrias externas serão em alumínio, de ótima qualidade, linha Master, na 

cor branca. 

A porta de acesso deverá ser de giro, em lambris de alumínio, de ótima qualidade, 

com puxador com cerca de 60cm. 

As janelas serão de correr de duas folhas, bem como a porta dos fundos. 

As janelas dos dormitórios deverão ter venezianas.  

No banheiro a janela será maxim-ar.  

 

Internas:  

As portas internas serão de madeira semi-oca e=3,5cm, vistas com min. 7cm de 

largura, com fechadura em metal cromado. O acabamento deverá ser liso e sem nós. 

 

14. Vidros das esquadrias: 

 

 Os vidros deverão ser de boa qualidade, transparentes, planos, sem manchas, 

falhas, bolhas ou outros defeitos de fabricação. Para as janelas, deverão ser na espessura 

mínima de 4 mm, para a porta em espessura mínima de 6mm. 

O vidro da janela do banheiro deverá ser do tipo miniboreal. 

 

15. Instalações: 

 

Água: 

Terá rede de água fria ligada à concessionária CORSAN, com ligação através de 

tubulação de PVC da rede pública até o reservatório superior, o qual possui capacidade 



de 500 litros. A partir deste será feita a distribuição para os pontos da residência, com 

canos também em PVC, com diâmetros conforme projeto hidráulico. 

O reservatório de água deverá ter cano de saída de 32mm de diâmetro para 

extravasor e limpeza, conforme detalhe em projeto.  

Cada prumada de água deverá ter um registro independente, conforme marcados 

em projeto. O vaso sanitário será com caixa acoplada na cor branca e dispositivo de 

acionamento duplo e os metais de banheiros cromados de boa qualidade. 

 

Esgoto Sanitário: 

As peças de PVC deverão ser soldadas conforme indicação do fabricante. As 

declividades deverão ser compatíveis com o diâmetro e tipo das tubulações. 

A destinação final do esgoto será por meio de um conjunto de fossa séptica, filtro 

e sumidouro, com capacidade mínima de 1825l e 325l respectivamente, respeitando a 

distância mínima de 1,5m das divisas do lote, em locação conforme projeto 

hidrossanitário. Daí, seguirá ao sumidouro, o qual deverá ter 12m². 

As caixas de inspeção deverão ser de alvenaria de tijolos de 1/2 vez, chapiscado e 

revestido internamente com argamassa de cimento e areia média no traço 1:3, com 

profundidade mínima útil 0,60m, tamanho de 60x60x60 conforme projeto. 

As redes de esgoto dos sanitários deverão obrigatoriamente ter coluna de 

ventilação. 

As tubulações quando enterrados devem ser assentes sobre o terreno com base 

firme, recobrimento mínimo de 0,30 m. 

 

 Instalações elétricas: 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com as normas da Concessionária 

local, com entrada de energia aérea, com poste particular. Deverão ser respeitadas as 

divisões em circuitos independentes, conforme o projeto elétrico especifica.  

As ligações serão embutidas na parede, com eletrodutos de PVC apropriados. Todas 

as tomadas deverão ser aterradas. Os espelhos de tomadas e interruptores serão de PVC, 

na cor branca, de boa qualidade.  

Toda instalação deverá ser entregue testada. 

 

16. Louças e Metais 

 

  Nos sanitários deverá ser instalado vaso sanitário em louça branca, de primeira 

qualidade, com acionamento duplo (3 e 6L). 

  O lavatório deverá ser em louça branca, de primeira qualidade, com coluna. A 

parte superior da pia deverá ter dimensões mínimas de 46x56cm. 

 O tanque deverá ser em PVC branco, de primeira qualidade, com coluna. 

 As torneiras devem ter alturas compatíveis com seu uso. 

 

17. Planta adaptada para PNEs 

 

 O projeto da residência PNE deve seguir as mesmas especificações do projeto 

padrão, exceto alguns itens, que devem ser ajustados para o fim a que se destinam: 



- O vaso sanitário e lavatório devem ter altura adequada para uso com cadeira de rodas; 

- No sanitário deverão ser instalas barras de apoio conforme a NBR 9050, cromadas, junto 

ao vaso sanitário e ao chuveiro; 

- Nas soleiras e acessos, não poderão haver desníveis com mais de 2cm, para que não se 

torne um obstáculo ao acesso do cadeirante; 

 - A diferença de nível estabelecida no item 1. deste memorial deve ser mantido (de o 

interior da casa estar no mínimo 15 cm mais alto do que o passeio público), porém não 

deverão haver degraus, apenas rampas. 

 

18. Limpeza da Obra: 

            Após o término dos serviços acima especificados, deverá ser feita a limpeza do 

canteiro de obra. A edificação deverá ser limpa e deixada em condições de pronta 

utilização, bem como o lote deverá estar perfeitamente limpo e regularizado. 

   

  

 Ibiaçá RS, 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

_________________________ 

Prefeitura Municipal de Ibiaçá - RS 

Proprietária  

 CNPJ 87.613.592/0001-03 

 

 

 

 

 

_________________________ 

LUIZ ARCANGELO GIRARDI 

Engenheiro Civil   

CREA/RS 63024-D 
 

 



 



 



 



 

 



 



 

 



 



 

 



 



 



 



 



ANEXO IV - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

Pelo presente Termo, a empresa ..........................................................................inscrita no CNPJ sob o 

nº.........................................., sediada a Rua .......................................... nº ............. Bairro.............................. na 

cidade de ........................................... Estado ...................................., neste ato representada por ................................ 

portador do RG nº ...................................... e CPF nº ............................................, vem manifestar junto ao Município 

de Ibiaçá – RS, seu interesse em apresentar proposta de construção de unidades habitacionais conforme as 

especificações descritas no Anexo III do presente Edital de Seleção Pública, no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida-Faixa 2. 

 

 

 

 

Ibiaçá,.....................de............................de 2017. 

 

 

 

 

 

Empresa: ................................................................................................. 

Representante Legal: .............................................................................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V – CÓGIDO DE PRÁTICAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



 



 

 

 



 

 

 

 



 



 



 

 

 



 

 



 

 



 



 

 



 



 


